ATA Nº 012/2025 DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS – COMDISAM.

Aos onze dias do mês de setembro de dois mil e vinte e cinco, às quatorze horas, em reunião em formato online, via google meet, reuniram-se os conselheiros, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. Representantes dos Órgãos Governamentais: Representante da Secretaria Municipal de Agricultura a Sra. Poliany Silva dos Santos, representante da Secretaria Municipal de Planejamento e desenvolvimento,  a Sra. Danielle Gomes dos Santos, representando a Procuradoria Municipal a Sra. Sâmia Soares Carretta, representando o Legislativo Municipal a Sra. Valdirene Bernardino Pires. Representantes de Organizações da Sociedade Civil – OSC: representante da Associação de Moradores Nova Esperança, o Sr. Fabio Frigerio – Titular; representante do Instituto Abequar a Sra. Vanusa Gonçalves Ribeiro – titular, representante da Cáritas Diocesana de São Mateus a Sra. Catiucia Estevão Grillo - titular, representante do Centro Cultural Áraça a Sra. Tatiana Anjos da Silva, representante do Reconstruir a Vida a Sra. Thayanne Gaia Marinho – titular, representante do Salesianos, a Sra. Lydia Helena R. Jorge – titular, representando a APAE, a Sra. Bernadete de Paula Carlott. Estava presente também a Sra. Indihane Terra Caitano, Secretária Executiva dos Conselhos. Conforme convocação de nº 009.2025 seguem as pautas deliberadas: Pauta Única: Projeto de Lei Familia Acolhedora. A reunião teve inicio com a Sra. Tatiana, presidente do Conselho, acolhendo a todos(as) presentes e destacando que esta reunião, que tem como intuito unico e principal terminar a análise e correção do projeto de lei do Serviço Família Acolhedora. Destacou ainda que essa discussão teve inicio em reunião anterior, datada do dia 04 de setembro de 2025 e que diante da extensão do assunto a plenária decidiu que seria viavel a realização de uma reunião extraordinaria. O debate teve inicio, a partir do artigo 12º, levando em consideração que os demais artigos, tiveram a sua discussão contemplada anteriormente. Diante da leitura do projteto de lei, várias dúvidas foram levantadas, gerando entre os presentes, um debate. O Sr. Fábio, levantou um questionamento a cerca da redação  do inciso I do art. 12º que traz a seguinte redação - assegurar à criança e/ou adolescente assistência material, educacional, espiritual, afetiva e de saúde; o mesmo destacou que, em sua compreensão, prover a assistência educacional e de saúde não deveria ser uma obrigação da família e sim da prefeitura/secretaria de assistência, 
que é quem é o responsável pelo serviço. A Sra. Samia por sua vez, relatou que não interpreta desta maneira, e que em sua compreensão, o inciso descreve apenas o que a família deve prover, resguardando-se e buscando os mecanismos já oferecidos. O Sr. Fábio destacou ainda, que os incisos V e VII, traziam alguns questionamentos. Diante disso, a Sra. Samia sugeriu ainda que, os incisos que geraram questionamentos fossem colocados em votação pela plenária, sobre a manutenção da redação, ou alteração da mesma. Diante disso, a plenária concordou com a sugestão e deu-se continuidade a leitura do documento. A cada leitura os mesmos tinham a oportunidade de debater e explanar sua opinião e em seguida a plenária votava. Realizada toda leitura do documento e todas as alterações cabíveis a redação da Minuta de Lei do Serviço Família Acolhedora foi aprovada por unanimidade pelos conselheiros presentes. Diante do exposto e sem mais para o momento, eu Indihane Terra Caitano lavrei a seguinte ata que vai assinada por mim e pelos demais conselheiros presentes. 
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Indihane Terra Caitano
Secretária Executiva



Elivânia Rodrigues da Silva 
Secretaria Municipal de Educação




Catiucia Estevão Grilo
Cáritas Diocesana de São Mateus.






Lydia Helena R. Jorge
Salesianos.
Thayane Gaia Marinho
Reconstruir a Vida.




Angela Maria F. Vieira
Secretaria Municipal de Saúde.





Poliany Silva dos Santos
Secretaria Municipal de Agricultura




Fábio Frigério
Associação Nova Esperança 



Bernadete de Paula Carlott
APAE




Tatiana Anjos da Silva
Centro Cultural Áraça







Vanusa Gonçalves Ribeiro
Instituto Abequar




Valdirene Bernardino Pires
Legislativo




Danielle Gomes dos Santos
Secretaria Municipal de Planejamento.
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